
CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
                  Avenida José Bento Ribeiro Dantas, 5400, Manguinhos 
                           Armação dos Búzios/RJ  - CEP: 28953-814 
                                              Tel: (22) 2629-8591 
  

 

1 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD – 04/2024 
 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
 

Área Requisitante: 
Secretaria Geral 

Responsável pela demanda:  
Ivana Fonseca dos Santos 

Matrícula: 
1455 

E-mail: admcmab@gmail.com Telefone: (22) 2629-8591 
 

2 – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
 

Necessidade do Serviço: Contratação de empresa especializada para confecção de honrarias: títulos, 
medalhas e moções, que serão entregues na Sessão Solene desta Casa Legislativa a ser realizada em 
comemoração ao 29º Aniversario de Emancipação político-administrativa de Armação dos Búzios, 
conforme autorização do Presidente desta Casa Legislativa.  

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
ITEM QTDE DESCRIÇÃO 
01 11 Confecção de Medalhas Dr. José Bento Ribeiro Dantas: em metal dourado com banho, 

medindo 7,5cm (largura) x 7,5cm (altura) e espessura de 03mm, com gravação alto motiva de 
esfinge em alto relevo e detalhamento de cores, entregue no estojo de corinho preto com 
gravação externa estilizada do brasão da cidade  em dourado, com berço e detalhe em relevo 
para colocação de medalhas em acrílico mesclado, com placa interna em metal dourado com 
gravação em corrosão de dados, e placa externa para identificação, personalizada, 
aproximadamente 6x2cm, para entrega em Sessão Solene. 
 
                                                                                                   Modelo figura 1 

02 60 Confecção de Títulos Honoríficos de Cidadão Buziano: em latão cor de bronze com 
espessura de 01mm e medindo 28cm (largura) x 22cm (altura), contendo gravação em baixo 
relevo de impressão da imagem dos “Três Pescadores de Búzios” no canto esquerdo inferior, 
além de gravações em baixo relevo de escritas  referente à homenagem e homenageado no 
centro, e dos brasões nacional no canto esquerdo superior brasão do município no canto direito 
superior, sobre acrílico perolado, com fundo preto, totalizando espessura de 06mm e medindo 
34cm (largura) x 28cm (altura), com biso-te, com pendura dores nas extremidades e tripé para 
exposição, acondicionado em estojo de corinho preto com plaquetas em latão em corrosão 
tamanho 6x2cm., personalizado, com o brasão do município e o nome da Câmara Municipal 
gravado no tampo do estojo impressão dourada estilizado no tamanho 12x12 cm, 
personalizado para entrega em Sessão Solene. 
                                                                                                   Modelo figura 2 

03 19 Confecção de Moções de Congratulações e Aplausos: em acrílico com espessura de 02mm 
e medindo 26cm (largura) x 18cm (altura), com biso-te, contendo imagem de fundo, escritas 
no centro,  brasão nacional no canto direito superior, sobre acrílico com espessura de 04mm 
e medindo 34cm (largura) x 24cm (altura), com biso-te, com pendurado  nas extremidades e 
tripé para exposição, acondicionado no estojo de corinho, com gravação externa em dourado 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
                  Avenida José Bento Ribeiro Dantas, 5400, Manguinhos 
                           Armação dos Búzios/RJ  - CEP: 28953-814 
                                              Tel: (22) 2629-8591 
  

 

2 
 

estilizada 12x12cm do brasão da cidade no tampo do estojo, placa externa para identificação 
em metal dourado, personalizada, aproximadamente 6x2cm para entrega em Sessão Solene 
                                                                                                   Modelo figura 3 

 
3 – MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que, o art. 168 § 3º da RESOLUÇÃO Nº 892, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014 diz que “Será 
realizada Sessão Solene no aniversário da emancipação do Município de Armação dos Búzios, aonde 
serão entregues os Títulos de Cidadão Buziano, as Moções de Congratulações e Aplausos e as 
Medalhas José Bento Ribeiro Dantas”; 
 
 Considerando a Resolução nº 917 de 04 de julho de 2017, Artigo 168A- “Cada vereador poderá 
propor a concessão, em cada sessão legislativa, (dez) honrarias, sendo obrigatório a concessão de, no 
mínimo, 1 (uma) Medalha Dr. Jose bento Ribeiro Dantas, 1(um) Título Honorífico de Cidadão Buziano 
e 1 (uma) Moções, ficando facultada a escolha das demais. 
 
Considerando que a entrega da Medalha Dr. José Bento Ribeiro Dantas, Título de Cidadão Buziano e 
as Moções de Congratulações e Aplausos serão feitos apenas uma vez em cada ano; 
 
Considerando que a Medalha Dr. José Bento Ribeiro Dantas, é destinada a homenagear pessoas que 
haja prestado relevantes serviços à causa pública do Município de Armação dos Búzios; 
 
Considerando que o Título de Cidadão Buziano, será concedido a personalidade nacional ou 
estrangeira, que der provas de identidades e afetividade para com o Município, e; 
 
Considerando que a Moção é o instrumento pelo qual o vereador expressa seu regozijo, 
congratulação, louvor, pesar ou manifestação de protestos a entidades ou pessoas; 
 
É que se faz necessária a contratação para o referido serviço. 
 

4 – RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
Promover a continuidade do serviço, tendo em vista  
 

5 – FONTE DE RECURSOS 
 

a) Órgão: 01 – Câmara Municipal 
b) Unidade: 01 – Câmara Municipal 
c) Função: 01 – Legislativa  
d) Sub Função: 031 – Ação Legislativa 
e) Programa: 0003 – Processo Legislativo 
f) Fonte: 1500 – Recursos Ordinários 
g) Projeto Atividade: 2022 – Administração da Unidade 
h) Elemento: 339040 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 
i) FICHA: 0018 
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Armação dos Búzios/RJ, 19 de março de 2024. 
 

 
 
 

IVANA FONSECA DOS SANTOS 
SECRETARIA GERAL 

 
 

 
 

Aprovado: 
 
 
 
 

JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

 
 


